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[bookmark: _GoBack]PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 61, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII do art. 1º do Ato do Presidente nº 95, de 2014, publicado no DCL nº 33, de 19/2/2014, tendo em vista o disposto no Ato do Presidente nº 05, de 2014, publicado no DCL nº 002, de 7/1/2014, RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR comissão de execução e fiscalização de contrato composta pelos seguintes servidores: HUGO PIERRE LAPA, Consultor Técnico Legislativo, matrícula nº 18.348, CPF nº 386.321.361-00, IVALDO VIEIRA DE PÁDUA, Auxiliar Legislativo, matrícula nº 11.531, CPF nº 443.465.811-53, e, OSMAR RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar Legislativo, matrícula nº 12.376, CPF nº 245.138.491-34. 
Art. 2º DESIGNAR a comissão criada pelo artigo anterior como executora do contrato abaixo especificado, cabendo à designada exercer as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93, no Ato nº 42/97, no Ato da Mesa Diretora nº 34/05 e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal:
	EMPRESA / OBJETO
	PROCESSO
	CONTRATO

	Empresa:
	ELEVADORES OTIS LTDA
	
	

	Objeto:
	Serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial dos dez elevadores do Edifício da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com fornecimento de ferramentas, materiais de consumo e EPIs sem levar em consideração o custo de peças (providas mediante ressarcimento), conforme condições, especificações e quantidades constantes do Anexo I – TR, que integra este contrato.
	674/14
	29/14



Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS
Secretário-Geral/Presidência

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 25/9/2014.
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